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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO 

14º SEMANA DE ENFERMAGEM DO COREN-TO 

 

 

RELATÓRIO N.: PCCF 01/2023  

PAD: 012/2023 – ASSUNTO: 14º SEMANA DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS - 2023. 

ACORDO DE CONTRIBUIÇÃO: nº 9/2023 (fls. 364 a 367) 

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023 e 22/03/2023 (fl.367) 

VIGÊNCIA: 22/09/2023 (fl. 365) 

PUBLICAÇÃO: 08/08/2023 (fl. 733) 

VALOR DO REPASSE: R$ 200.000,00 (fl. 712) 

DATA DO REPASSE: 04/04/2023 (fl. 712)  

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 88.588,09 (fl. 710)  

DATA DO APORTE DA CONTRAPARTIDA: 10/02/2023 (fl. 710) 

GESTORES DO CONTRATO: Luciana Ferreira Marques da Silva e Genjescristian Damasceno 

Silva Alves.  (fl. 458 f/v) 

 

 

EMENTA: Análise de prestação de contas de recurso repassado por meio do Acordo Formal de 

Contribuição n. 9/2023 – PAD 012/2023 – ASSUNTO: 14º SEMANA DE ENFERMAGEM DO 

COREN-TO. 

 

 

APRESENTAÇÃO  

  

O COREN/TO acima referenciado, integra em conjunto com os demais Conselhos Regionais de 

Enfermagem e o Conselho Federal, o Sistema Cofen/Conselhos Regionais, Autarquia criada pela 

Lei n. 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Em cumprimento às determinações emanadas do citado normativo, bem como do Regimento 

Interno do Conselho Federal de Enfermagem-Cofen, aprovado pela Resolução Cofen n. 421/2012 e 

a Resolução Cofen n. 373/201; relata-se, a seguir, os resultados verificados com base na análise 

prévia realizada sobre a Prestação de Contas supra identificada. 

As análises aplicadas pela unidade de Controladoria Interna, à documentação apresentada por este 

Regional, objetivaram assegurar a regular aplicação dos recursos públicos repassados, sobretudo no 

que estabelece a cláusula sexta do Acordo Formal de Contribuição (fls. 364-367).  

 

O relatório, ora apresentado, foi estruturado por meio de títulos específicos, de acordo com 

normativos citados na cláusula retro mencionada, quais sejam, o parágrafo único do artigo 70 da 

Constituição Federal, a Lei n. 4.320/64, Lei n. 8.666/93, Instrução Normativa n. 01/97, da 

Secretaria do Tesouro Nacional e, Instrução Normativa n. 47/2004, do Tribunal de Contas da União.  
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RELATÓRIO PRÉVIO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  

Senhora Presidente, 

 

Em cumprimento ao quanto determinado por meio das Resoluções do Conselho Federal de 

Enfermagem nº 421/2012 e nº 573/2018, relatam-se, neste documento, os resultados dos exames 

realizados sobre os atos e consequentes fatos na utilização dos recursos transferidos, ocorridos na 

vigência do Acordo Formal de Contribuição em referência. 

 

I - ESCOPO  

Os aspectos verificados na análise da prestação de contas do recurso repassado, quanto à estrutura, 

conteúdo e forma, foram àqueles estabelecidos pelas normas mencionadas no item 9.1 do Acordo 

Formal de Contribuição. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  

 

II.1.  DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS. 
 

Conforme cláusula nona do mencionado Acordo (fls. 366): 

“9.2. O BENEFICIÁRIO obriga-se a prestar contas quanto à utilização do valor declinado no 

item 2.1, conforme parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, Lei n. 4.320/64, Lei n. 

8.666/93, e o normativo interno que rege a matéria, seu manual e anexos, bem como, 

disponibilizar em seu Portal Transparência os documentos relativos ao processo administrativo 

licitatório, nos termos do Acórdão TCU 2622/2015, para a devida fiscalização verificação da 

lisura dos atos praticados, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), contados da data de término 

de sua vigência, ou até o término da execução do objeto deste ajuste, o que vier primeiro.”  

II.1.1. CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Art. 70. (...) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

II.1.2. LEI 4.320/64  

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de 

gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos 

os responsáveis por bens ou valores públicos. 

II.1.3. LEI 8.666/93 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
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Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos 

por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 

pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração 

da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 

prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

II.1.4. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 01/1997 DA SECRETARIA DO TESOURO 

NACIONAL 

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem externa, na 

forma estabelecida nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação de 

contas final do total dos recursos recebidos, que será constituída de relatório de 

cumprimento do objeto, acompanhada de: 

(...) 

§ 5º A prestação de contas final será apresentada ao concedente até sessenta dias após 

o término da vigência do convênio, definida conforme disposto no inciso III do art. 7º 

desta Instrução Normativa. Redação alterada p/IN nº 2/2002 

II.1.5. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 47/2004 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa constituem unidades jurisdicionadas 

ao Tribunal: 

(...) 

§ 2º Os estados, o Distrito Federal, os municípios e as pessoas físicas ou entidades 

privadas, quando beneficiários de transferência de recursos federais, incluindo 

auxílios, subvenções, contribuições ou outra forma de transferência de valores por 

intermédio de órgãos e entidades da administração federal direta, indireta, de 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal e de suas entidades 

paraestatais, prestarão contas ao órgão ou entidade repassador quanto à boa e regular 

aplicação de tais recursos, apresentando documentos e informações necessários à 

composição das tomadas e prestações de contas dessas unidades jurisdicionadas. 

 

 

 

 

http://www.intra.tesouro/gerlegis/VARIAS%20INS/art7-1-97.htm
http://www.intra.tesouro/gerlegis/VARIAS%20INS/Ins/in1mi.html
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III - RESULTADOS DOS EXAMES À LUZ DO QUE ESTABELECEM OS 

FUNDAMENTOS LEGAIS CITADOS NA CLÁUSULA SEXTA DO ACORDO FORMAL 

DE CONTRIBUIÇÃO N. 9/2023  

 

III.1. – DA OBRIGATORIEDADE DE PRESTAR CONTAS DE RECURSOS REPASSADOS 

 

III.1.1. Informação: Tendo em vista o arcabouço legal retro transcrito, quanto à obrigatoriedade de 

prestar contas dos recursos repassados, o BENEFICIÁRIO, atende ao estabelecido na legislação 

pertinente, citada no item 9.2 do Acordo Formal de Contribuição. 

III.2. DA TEMPESTIVIDADE NA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Conforme item 9.2. do mencionado Acordo (fl. 366):   

“9.2. O BENEFICIÁRIO obriga-se a prestar contas quanto à utilização do valor declinado no 

item 2.1. conforme parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, Lei n. 4.320/64, Lei 

8.666/93, e o normativo interno que rege a matéria, seu manual e anexos, bem como, 

disponibilizar em seu portal transparência os documentos relativos ao processo administrativo 

licitatório, nos termos do Acórdão TCU 2622/2015, para a devida fiscalização e verificação da 

lisura dos atos praticados, no prazo de máximo de sessenta (60) dias contados do término da sua 

vigência, ou até o término da execução do objeto deste ajuste, o que vier primeiro. 

III.2.1. Informação: Tempestiva, com base no que estabelece a legislação pertinente retrotranscrita 

e o estabelecido no item 9.2. do Acordo de Contribuição, retro negritado.  

III.2.2. DA FORMA 

Conforme item 9.2. do mencionado Acordo (fls. 366)   

“9.2. O BENEFICIÁRIO obriga-se a prestar contas quanto à utilização do valor declinado no 

item 2.1. conforme parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, Lei n. 4.320/64, Lei 

8.666/93, e o normativo interno que rege a matéria, seu manual e anexos, bem como, 

disponibilizar em seu portal transparência os documentos relativos ao processo administrativo 

licitatório, nos termos do Acórdão TCU 2622/2015, para a devida fiscalização e verificação da 

lisura dos atos praticados, no prazo de máximo de sessenta (60) dias contados do término da sua 

vigência, ou até o término da execução do objeto deste ajuste, o que vier primeiro. 

III.2.2.1 DA FORMA DE PRESTAR CONTAS DO RECURSO REPASSADO – ART. 28 DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 1/97 DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de origem externa, na 

forma estabelecida nesta Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação de 

contas final do total dos recursos recebidos, que será constituída de relatório de 

cumprimento do objeto, acompanhada de: 

 

I – Apresentação do Projeto- Plano de Trabalho - (fls. 321 – 354); 
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III.2.2.1.1.  Informação: Atende ao previsto no normativo retro.  

 

II - Cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Convênio, com a indicação 

da data de sua publicação; (fls.364-367 e 733). 

 

III.2.2.1.2.  Informação: Atende ao previsto no normativo retro 

 

 III - Relatório de Execução Físico-Financeira – anexo I; (fl. 703). 

 

III.2.2.1.3. Informação: Atende ao previsto no normativo retro  

 

IV - Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos 

recebidos em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação 

dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos, anexo II; (fl. 704). 

 

III.2.2.1.4. Informação: Atende ao previsto no normativo retro  

  

V - Relação de Pagamentos - Anexo III; (fl. 705). 

 

III.2.2.1.5. Informação: Atende ao previsto no normativo retro. Entretanto, cabe registrar que 

houve despesa bancária no valor total de RS 5,00 (cinco reais) em 01/06/2023, que corresponde a 

tarifas de pagamento de TED, em razão de o fornecedor não ter conta no Banco do Brasil. Cumpre 

ressaltar que o valor se trata meramente da utilização de serviços bancários. (fl. 729). 

 

VI - Relação de Bens adquiridos – Anexo IV; (fl. 706). 

 

III.2.2.1.6. Informação: Não se aplica ao presente Acordo. 

 

VII - Extrato da conta bancária específica, até o último pagamento e conciliação 

bancária, quando for o caso; (fls. 708, 712 e 729). 

 

 

III.2.2.1.7.  Informação: Não se aplica ao presente Acordo. 

 

IX - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta indicada pelo 

concedente, ou DARF, quando recolhido ao Tesouro Nacional.  

 

Houve recolhimento do DAM – ISSQN (fls. 508-509). 

 

III.2.2.1.8.  Informação: Atende ao previsto no normativo retro  

 

X - Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou 

justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, 

quando o convenente pertencer à Administração Pública. (376 e 435-447 f/v). 

 

 

III.2.2.1.09.  Informação: Não se aplica ao presente Acordo. 
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§ 4º A contrapartida do executor e/ou do convenente será demonstrada no Relatório de 

Execução Físico-Financeira, bem como na prestação de contas. (fls. 702-729). 

 

III.2.2.1.10.  Informação: Atende ao previsto no normativo retro  

 

IV – DA CONSIGNAÇÃO 

 

“9.2. O BENEFICIÁRIO obriga-se a prestar contas quanto à utilização do valor declinado no 

item 2.1. conforme parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, Lei n. 4.320/64, Lei 

8.666/93, e o normativo interno que rege a matéria, seu manual e anexos, bem como, 

disponibilizar em seu portal transparência os documentos relativos ao processo administrativo 

licitatório, nos termos do Acórdão TCU 2622/2015, para a devida fiscalização e verificação da 

lisura dos atos praticados, no prazo de máximo de sessenta (60) dias contados do término da sua 

vigência, ou até o término da execução do objeto deste ajuste, o que vier primeiro. 

IV.1.  Informação: Atende ao previsto no item 9.2 do Acordo de Contribuição retro - (fls. 366). 

Justificativa: 

Importante mencionar que esta Controladoria recebeu o PAD 012/2023 14ª Semana da Enfermagem 

do Tocantins 2023, no final do expediente do dia 19/07/2023, onde passou-se a analisar dia 

20/07/2023, momento este que foi constatada diversas irregularidades que obstariam a prestação de 

contas, tais com: ausência de assinaturas, múltiplas paginações, ausência de publicação do Acordo 

Formal de Contribuição, dentre outros. Ao dar conhecimento à Diretoria sobre o fato, passou-se a 

apontar os itens que deveriam ser revistos sob a impossibilidade de concluir o checklist e 

consequentemente o relatório, ficou então decidido que deveria ser concluído para aprovação na 

ROP do COREN/TO dia 28/07/2023.  

Ocorre que até a referida data não foi encaminhado ao setor da Controladoria e ou anexada ao PAD 

a publicação no DOU do referido acordo, momento este que foi encaminhado memorando 

033/2023/Controladoria para Presidência em 28/07/2028 (fl. 731) solicitando dilação de prazo para 

conclusão. Na data de 08/08/2023 o mencionado extrato de publicação foi anexado ao Processo 

(732-733), assim, o Relatório de Prestação de Contas da 14ª Semana foi entregue à Presidência em 

09/08/2023.  

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

V.I. Com base na análise procedida sobre a documentação apresentada pelo BENEFICIÁRIO, 

inerente à Prestação de Contas dos recursos repassados, constata-se o cumprimento ao quanto 

estabelecido no item 9.2 do Acordo Formal de Contribuição n. 9/2023, com relação à Prestação de 

Contas. 

Do valor global do investimento inicial, foi recebido repasse de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

do Cofen e a contrapartida do COREN/TO foi de R$ 88.588,09 (oitenta e oito mil quinhentos e 

oitenta e oito reais e nove centavos). 
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O valor global do Projeto contava com investimento de R$ 281.121,21 (duzentos e oitenta e um mil 

cento e vinte e um reais e vinte e um centavos), deste valor foram investidos o equivalente a R$ 

271.494,82 (duzentos e setenta e um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois 

centavos), restando um saldo de R$ 9.626,39 (nove mil seiscentos e vinte e seis reais e trinta e nove 

centavos) vede nota explicativa às fls. 723-726. 

Importante mencionar que o valor da contrapartida do COREN/TO foi superior ao valor proposto 

para o projeto pelo fato de que o projeto inicial contava com valor bem acima, sendo retificado após 

orientação do Cofen, (vide e-mail anexado à fl. 361).  

Recomenda-se aprovação do pleito em Plenária.  

É o parecer S. M. J. 

 

 

Palmas – TO, 09 de agosto de 2023.  

   

 

 
Irismar da Silva Vieira 

Controladora Interna 

                                                                       COREN-TO 


